
 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

 
 

PORTARIA Nº 1.123 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020 

 
Concede Progressão 

Funcional por Mérito. 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 
nomeado pelo Decreto de 13 de abril de 2020, publicado no DOU de 13 de abril de 2020, seção 2, página 
1, Edição Extra A, em conformidade com a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e considerando o Processo nº 23519.011212.2020-31 com despachos 
exarados, 
 
  RESOLVE: 
 
  Art. 1º Conceder Progressão Funcional por Mérito ao servidor constante no quadro abaixo, lotado 
no Campus Jaboatão dos Guararapes desta Instituição Federal de Educação, a contar de 20.10.2020, tendo 
em vista que completou o interstício de 18 meses, conforme Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005. 
 

SIAPE Nº Servidor Cargo De Para 

1836416 EMMANUEL DE SOUSA SANTOS Contador E-404 E-405 

 
   
 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SÁ JUNIOR 
Reitor 

 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

 
 

PORTARIA Nº 1.124 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020 

 
 

Autoriza afastamento para 
Licença-Capacitação. 

 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 
nomeado pelo Decreto de 13 de abril de 2020, publicado no DOU de 13 de abril de 2020, seção 2, página 
1, Edição Extra A, em conformidade com a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e considerando o Processo nº 23297. 011310.2020-29, com despachos 
exarados, 
 
 
  RESOLVE: 
 
 
  Art. 1º Autorizar o afastamento para Licença-Capacitação ao servidor ALLAN LEANDRO BEZERRA 
DO NASCIMENTO, matrícula SIAPE nº 1587096, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da 
Informação, e lotado no Campus Belo Jardim desta Instituição Federal de Educação, pelo período de 
03/11/2020 a 17/11/2020, nos termos do artigo 87 da Lei nº 8.112/1990, com redação dada pela Lei nº 
9.527/1997. 
  

 
 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SÁ JUNIOR 
Reitor 

 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

 
 

PORTARIA Nº 1.125 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020 

 
 
 

 Homologa resultado de 
     Estágio Probatório. 

 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 
nomeado pelo Decreto de 13 de abril de 2020, publicado no DOU de 13 de abril de 2020, seção 2, página 
1, Edição Extra A, em conformidade com a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e considerando o Processo nº 23300.009737.2020-61, com despachos 
exarados, 
 
 
  RESOLVE: 
 
 
   
  Art. 1º Homologar o resultado da Avaliação de Desempenho (Estágio Probatório) da servidora 
constante no quadro abaixo, desta Instituição Federal de Educação. 
 

SIAPE NOME VIGÊNCIA MÉDIA SITUAÇÃO LOTAÇÃO 

2296428 MARINA MEDEIROS DE ARAÚJO SILVA 21.09.2020 9,96 Aprovada Campus Barreiros 

 
 
  
 

JOSÉ CARLOS DE SÁ JUNIOR 
Reitor 

 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

 
 

PORTARIA Nº 1.126 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020 

 
 

Autoriza afastamento para 
Licença-Capacitação. 

 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 
nomeado pelo Decreto de 13 de abril de 2020, publicado no DOU de 13 de abril de 2020, seção 2, página 
1, Edição Extra A, em conformidade com a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e considerando o Processo nº 23357.011076.2020-88, com despachos 
exarados, 
 
 
  RESOLVE: 
 
  Art. 1º Autorizar o afastamento para Licença-Capacitação ao servidor MÁRCIO FLÁVIO TENÓRIO 
COSTA, matrícula SIAPE nº 1865832, ocupante do cargo de Contador e lotado no Campus Afogados da 
Ingazeira desta Instituição Federal de Educação, pelo período de 18/11/2020 a 01/01/20201, nos termos 
do artigo 87 da Lei nº 8.112/1990, com redação dada pela Lei nº 9.527/1997. 
  

 
 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SÁ JUNIOR 
Reitor 

 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

 
 

PORTARIA Nº 1.127 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020 

 
 

Altera Regime de Trabalho. 
 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 
nomeado pelo Decreto de 13 de abril de 2020, publicado no DOU de 13 de abril de 2020, seção 2, página 
1, Edição Extra A, em conformidade com a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e considerando o Processo nº 23737.014607.2019-86, com despachos 
exarados, 
 
 
  RESOLVE: 
 
  Art. 1º Alterar o Regime de Trabalho de 20 horas semanais para 40 horas semanais sem dedicação 
exclusiva, servidor RICARDO RUSSELL BRANDÃO CAVALCANTI, matrícula SIAPE 1647830, ocupante do 
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, eixo Ciências Jurídicas, lotado no Campus 
Paulista desta Instituição Federal de Educação, conforme Resolução 013/2018-CONSUP/IFPE. 
  

 
 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SÁ JUNIOR 
Reitor 

 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

 
 

PORTARIA Nº 1.128 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020 

 
 

Anula Portaria Nº 1.100/2020-GR. 
 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 
nomeado pelo Decreto de 13 de abril de 2020, publicado no DOU de 13 de abril de 2020, seção 2, página 
1, Edição Extra A, em conformidade com a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, 

 
 

  RESOLVE: 
 
  Art. 1º Anular, por duplicidade, a Portaria nº 1.100/2020-GR, que homologou o resultado da 
Avaliação de Desempenho (Estágio Probatório) da servidora IRIS NAYARA DA CONCEIÇÃO 
INTERAMINENSE, matrícula SIAPE nº 1785799. 
 
 
 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SÁ JUNIOR 
Reitor 

 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

 
 

PORTARIA Nº 1.129 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020 

 
 

Autoriza acréscimo de horas por 
encargo de curso ou concurso. 

 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 
nomeado pelo Decreto de 13 de abril de 2020, publicado no DOU de 13 de abril de 2020, seção 2, página 
1, Edição Extra A, em conformidade com a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e considerando o Ofício nº 144/2020/DEaD/IFPE, com despachos exara-
dos, 
 
 
  RESOLVE: 
 
 
  Art. 1º Autorizar o acréscimo de mais 120 horas de trabalhos anuais por Encargo de Curso ou 
Concurso, de acordo com o artigo 76-A, Parágrafo 1º, alínea II da Lei nº 8.112/1990, para atuação dos(as) 
servidores(as) abaixo relacionados(as), considerando a necessidade de desenvolvimento de atividades na 
Comissão Permanente de Processos Seletivos da DEaD. 
 

SIAPE Nº SERVIDORA 

2765325 ANDREA CHRISTIANNE GOMES BARRETTO 

 
 
  

 
 

JOSÉ CARLOS DE SÁ JUNIOR 
Reitor 

 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

 
 

PORTARIA Nº 1.130 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020 

 
 

Retifica Portaria nº 1.118/2020-GR. 
 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 
nomeado pelo Decreto de 13 de abril de 2020, publicado no DOU de 13 de abril de 2020, seção 2, página 
1, Edição Extra A, em conformidade com a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, 
 
 
  RESOLVE: 
 
 
  Art. 1º Retificar a Portaria 1.118/2020-GR, que instituiu a comissão para organização do evento 
Encontro dos Povos do IFPE. 
 
Onde se lê: “João Paulo dos Santos” 

 
Leia-se: “JOÃO PAULO DOS SANTOS OLIVEIRA” 

 
Onde se lê: “matrícula SIAPE nº 1312658” 
 
Leia-se: “matrícula SIAPE nº 1313658” 

 
  

 
 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SÁ JUNIOR 
Reitor 

 


